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RESUMO  
 

Este estudo exploratório tem como principal objetivo analisar a relevância da divulgação 

da responsabilidade social para o setor da economia social em Portugal, em particular, 

para as Misericórdias. Verificou-se que, das 387 Misericórdias portuguesas, apenas a 

Santa Casa da Misericórdia do Porto (SCMP) divulga o relatório de sustentabilidade, 

incidindo assim, o nosso estudo sobre esta instituição. De seguida, procedeu-se à análise 

da divulgação da responsabilidade social, com base em indicadores de desempenho da 

sustentabilidade, no período de 2018 e 2019. 

Os principais resultados demonstram que a SCMP tem um forte compromisso com o 

desenvolvimento sustentável e integra na sua estratégia a responsabilidade social. Porém 

as misericórdias portuguesas ainda têm um longo caminho a percorrer ao nível da 

transparência da responsabilidade social e da sustentabilidade. 
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1 INTRODUÇÃO 

Os recentes eventos que assolaram o mundo, com destaque para a pandemia COVID 19, 

demonstraram que a responsabilidade social (RS) não é só um termo técnico usado no 

contexto empresarial, mas um dever que recai sobre todos os membros da comunidade, 

dada a sua conexão com a sustentabilidade.  

A literatura tem vindo a destacar que a economia social (ES), pela especificidade do fim 

que prossegue, pelos princípios e valores que orientam as suas entidades, integra no seu 

ADN os princípios da RS. No entanto, são ainda escassas as entidades da economia social 

que divulgam a RS.  

Neste contexto, o objetivo principal deste estudo é o de analisar a relevância da 

divulgação nos relatórios de sustentabilidade para este setor da ES , em particular para as 

Misericórdias. Para atingir este propósito, pretendemos averiguar se existe transparência 

e qual é o nível de comunicação institucional que as Misericórdias praticam sobre a RS e 

a sustentabilidade, se estas instituições divulgam o relatório de sustentabilidade e 

evidenciam, nesses relatórios, o seu impacto na sociedade, bem como quais as práticas 

que as Misericórdias desenvolvem a nível interno e externo num conceito triple bottom 

line.  

 

Com vista a atingir o objetivo proposto, elaboramos um conjunto de questões de 

investigação (QI), a saber:  

 

Q1. Existe transparência ao nível da RS e sustentabilidade por parte das Misericórdias 

portuguesas?  

Q2. Qual o nível de comunicação institucional sobre RS e sustentabilidade das 

Misericórdias?  

Q3. As Misericórdias emitem relatórios de sustentabilidade de forma voluntária?  

Q4. O relato voluntário cumpre os requisitos das Normas Global Reporting Initiative 

(GRI)?  

Q5. As Misericórdias portuguesas evidenciam na sua divulgação voluntária o seu 

desempenho e o seu impacto na sociedade?  

Q6. Quais as práticas que as misericórdias desenvolvem a nível interno e a nível externo 

num conceito de triple bottom line? 

 

Assim, com este estudo, pretende-se oferecer novos conhecimentos em matéria de 

sustentabilidade na ES e compreender as atuais práticas adotadas por estas entidades 

sobre a RS. A metodologia adotada por esta investigação é uma metodologia qualitativa 

assente no método de estudo de caso. A escolha das Misericórdias advém do facto de 

estas instituições constituírem um marco histórico na sociedade portuguesa e de extrema 

relevância social e económica, tal como resulta da Conta Satélite para a Economia Social 

(CASES, 2019). 

Depois desta breve introdução, na segunda secção apresentamos a revisão da literatura, 

no qual contextualizamos a ES e a RS, a urgência de uma normalização da RS na ES, 

uma abordagem às misericórdias enquanto Entidades da Economia Social (EES) e seu 

enquadramento jurídico. Na secção seguinte apresentamos a metodologia de investigação 

e expomos a discussão dos resultados. Por fim, apresentamos as nossas considerações 

finais, limitações e propostas para investigações futuras. 

2   REVISÃO DA LITERATURA 
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A definição de RS reveste-se de uma certa complexidade porque um comportamento 

socialmente responsável pode significar coisas diferentes, conforme o contexto em que 

está inserido, as pessoas em questão e o momento em que está a ser praticado (Bruns, 

2017).  

Embora não exista uma definição única, a RS pode ser definida como as iniciativas sociais 

voluntárias que as organizações desenvolvem para com as comunidades onde estão 

integradas, e que vão além dos seus interesses, bem como para além das exigências legais 

(Amoako & Dartey-Baah, 2020; Voegtlin & Greenwood, 2016; Boğan & Dedeoğlu, 

2019).  

Nas últimas décadas, a RS tem assumido uma relevância crescente nas organizações. O 

desempenho na área social e ambiental melhora os resultados das organizações, na 

medida em que estas conseguem estabelecer relações de confiança com os seus 

stakeholders. Por conseguinte, não só é necessário identificar e assimilar quais são os 

impactos ambientais, sociais e económicos da atividade, mas também analisar qual é a 

visão que esses impactos têm e quais são as suas perspetivas de futuro relativamente à 

organização, para que, através da integração dessas expectativas na estratégia, qualquer 

decisão que seja tomada tenha em conta os interesses dos stakeholders. Deste modo, a 

organização deixa de agir de forma individual e torna-se uma organização cuja atividade 

tem em consideração o ambiente perante o qual se compromete, responde e cria uma 

relação de confiança a longo prazo (Benhamou, Diaye, & Crifo, 2016). 

Neste contexto, Carrol (1979, p. 500) afirma que: “A Responsabilidade Social 

Empresarial engloba todas as expetativas económicas, legais, éticas, e discricionárias 

que a sociedade desenvolve acerca das organizações numa dada época.”  

Segundo a Comissão Europeia (Livro verde - Promover um quadro europeu para a 

responsabilidade social das empresas / COM/2001/0366 final), a RS é um conceito em 

que as organizações decidem voluntariamente contribuir para uma sociedade mais justa, 

para um ambiente organizacional mais competitivo, baseado num ambiente mais limpo e 

sustentável, cujas decisões são pautadas pelo bem comum e pelo atendimento às 

necessidades da população, estimulando a economia local e contribuindo, desta forma, 

para a reputação da organização perante a sociedade (Saeidi, Sofian, Saeidi, Saeidi, & 

Saaeidi, 2015; Meira & Ramos, 2019).  

A RS pode também pode ser organizada de acordo com a área específica em que é 

implementada: social, económica ou ambiental. Essas áreas correspondem ao triple 

bottom line: pessoas, lucro e planeta. Este conceito é por vezes referido como os 3PSs e 

relaciona-se intrinsecamente com o conceito de desenvolvimento sustentável.  

A ES e RS representam áreas distintas de investigação que, nos últimos anos, uma têm 

convergido progressivamente, o que resultou da ampliação do conceito de RS, que passou 

de uma definição estritamente ambiental para a inclusão de vários aspetos do 

desenvolvimento, bem como das dimensões económicas e sociais (Picciotti, 2017). Desta 

forma, incluindo nesta dinâmica as organizações cuja finalidade é servir a sociedade e 

melhorar as condições dos mais vulneráveis, podemos considerar que ambos os conceitos 

desempenham um papel fundamental na realização do desenvolvimento sustentável.  

A ES é formada por um conjunto de organizações que têm uma missão social central, 

diferentes níveis de controlo participativo e democrático por parte dos seus membros e 

usam os excedentes ou lucros financeiros principalmente para cumprir as suas missões 

sociais (Vickers, Westall, Spear, Brennan, & Syrett, 2017).  

A União Europeia (UE) tem vindo a atribuir uma importância socioeconómica cada vez 

mais relevante à ES. Na Resolução do Parlamento Europeu acerca da Economia Social, 

datada de 19 de Fevereiro de 2009, e publicada no Jornal Oficial da UE de 25 de Março 

de 2010, salienta-se que “a economia social, ao aliar rentabilidade e solidariedade, 
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desempenha um papel essencial na economia europeia, criando empregos de elevada 

qualidade, reforçando a coesão social, económica e regional, gerando capital social, 

promovendo a cidadania ativa, a solidariedade e um tipo de economia com valores 

democráticos que põe as pessoas em primeiro lugar, para além de apoiar o 

desenvolvimento sustentável e a inovação social, ambiental e tecnológica.” (Parlamento 

Europeu, 2009, p. 6). Mais recentemente, na Comunicação da Comissão ao Parlamento 

Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões 

na Construção de uma economia ao serviço das pessoas: Plano de ação para a economia 

social (COM/2021/778 final), afirma-se que “Todos os dias, cerca de 2,8 milhões de 

entidades da economia social na Europa oferecem soluções concretas e inovadoras para 

os principais desafios que enfrentamos. Criam e mantêm empregos de qualidade, 

contribuem para a inclusão social e no mercado de trabalho dos grupos desfavorecidos e 

para a igualdade de oportunidades para todos, estimulam o desenvolvimento económico 

e industrial sustentável, promovem a participação ativa dos cidadãos nas nossas 

sociedades, desempenham um papel importante nos sistemas de proteção social da 

Europa e revitalizam as zonas rurais e despovoadas da Europa”. 

A ES é uma combinação de organizações que, no caso português, está legalmente  bem 

determinado. O seu lastro histórico assenta na Constituição da República Portuguesa 

(CRP) que, apesar de não utilizar a designação ES, consagra constitucionalmente três 

setores na sociedade portuguesa no mesmo plano e com a mesma dignidade 

constitucional: o  setor cooperativo e social, o setor público e o setor privado lucrativo. A 

Lei de Bases da Economia Social (LBES), aprovada pela Lei nº 30/2013 de 8 de maio, 

veio estabelecer as bases gerais do regime jurídico da economia social (Meira, 2013; 

Namorado, 2017).  

A LBES define a ES como o conjunto de atividades económico-sociais cuja finalidade é 

a prossecução do interesse comum da sociedade, quer diretamente ou em articulação com 

os interesses dos seus membros, utilizadores e beneficiários, quando socialmente 

relevantes. O interesse comum referido pelo legislador não é só para a definição da sua 

finalidade social, mas também para distinguir estas organizações do setor público e do 

setor privado lucrativo devido à sua finalidade, forma de organização e funcionamento 

(Meira, 2013). São entidades integrantes da ES as seguintes: as Cooperativas; as 

Associações Mutualistas; as Misericórdias; as Fundações; as Instituições Particulares de 

Solidariedade Social (IPSS) e Entidades dos Subsectores Autogestionário; bem como 

outras entidades que respeitem os princípios orientadores da ES e que constem na base 

de dados da ES. 

Os princípios orientadores da ES estão firmados na Carta de Princípios da Economia 

Social promovida pela “European Standing Conference on Cooperatives, Mutual 

Societies, Associations and Foundations a nível da UE (Ruano & Manso, 2019), que a  

LBES reproduz no seu artigo 5º. Estes princípios são: a) o primado da pessoa e dos 

objetivos sociais; b) a adesão e participação livre e voluntária; c) o controlo democrático 

dos respetivos órgãos pelos seus membros; d) a conciliação entre o interesse dos 

membros, utilizadores ou beneficiários e o interesse geral; e) o respeito pelos valores da 

solidariedade, da igualdade e não discriminação, da coesão social, da justiça e da 

equidade, da transparência, da responsabilidade individual e social partilhada e da 

subsidiariedade; f) a gestão autónoma e independente das autoridades públicas e de 

quaisquer outras entidades exteriores à economia social; g) a afetação dos excedentes à 

prossecução dos fins das entidades da economia social de acordo com o interesse geral, 

sem prejuízo do respeito pela especificidade da distribuição dos excedentes, própria da 

natureza e do substrato de cada entidade da economia social, constitucionalmente 

consagrada.  
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A ES ao orientar-se por estes princípios orientadores alinha-se, naturalmente, com as 

práticas de RS. De facto, estes princípios estão assentes em valores tais como: 

solidariedade, igualdade, não discriminação, coesão social, justiça e equidade, 

transparência, responsabilidade individual e social partilhada, que espelham as várias 

dimensões da RS (Tomé, 2014; Moreno & Sajardo, 2017).  

Quer se trate de associações, cooperativas, associações mutualistas, misericórdias ou 

IPSS, as EES têm um propósito social com o mesmo objetivo: o bem comum (Frimousse 

& Peretti, 2019). Outros objetivos que não o bem comum e em favor da comunidade e do 

planeta não podem ser considerados, nem as suas ações podem ser ampliadas sem levar 

em conta a interconexão com outros setores da sociedade como o Estado e o segundo 

setor e mesmo a sociedade civil (Tomé, Bandeira, Azevedo, & Costa, 2019).  

As Misericórdias em Portugal, enquadradas como EES, diferem das restantes entidades 

devido à sua existência plurissecular, sendo mais antigas que a própria expressão ES 

(Moura & Enes, 2016). A atividade destas instituições em Portugal remonta a 15 de 

agosto de 1498, quando a Rainha D. Leonor fundou a primeira Misericórdia em Portugal. 

Mais tarde, em 1976, foi criada a União das Mutualidades Portuguesas (UMP) para 

coordenar, orientar, representar e dinamizar as Misericórdias, defendendo os seus 

interesses e organizando os serviços de interesse comum. A UMP tem regulado a sua 

atuação tanto pelo diálogo como também pela criação de diversas parcerias institucionais 

ao longo da sua existência de forma a antecipar os problemas sociais, propondo soluções 

eficazes e adequadas (UMP, 2021).  

As Misericórdias revestem-se de uma extrema relevância na nossa sociedade, pois visam 

garantir que as carências dos mais vulneráveis sejam colmatadas. Consequentemente, o 

ordenamento jurídico reconhece-lhes um estatuto especial, que procura permitir e 

promover esta assistência social (Roque, 2018). As Misericórdias apresentam um duplo 

estatuto jurídico, estão sujeitas às disposições de direito canónico e por outro lado, 

enquanto IPSS, sujeitas à regulamentação a esta aplicável (Carvalho, Ferreira, & Lima, 

2019). 

O conceito de Misericórdia consta do art.º. 68.º do Decreto-Lei nº 119/83 de 25 de 

fevereiro, nos termos do qual as Misericórdias são consideradas associações fundadas na 

ordem jurídica canónica com o propósito de promover a solidariedade social e praticar 

atos de culto católico, de acordo com o seu espírito tradicional, informado pelos 

princípios de doutrina e moral cristãs. As Misericórdias que, além de atuarem com fins 

religiosos, também desenvolverem atividades de solidariedade social, devem ser 

qualificadas e regulamentadas como Instituições Particulares de Solidariedade Social 

(IPSS), sendo-lhes aplicável o Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade 

Social (EIPSS) firmado no Decreto-Lei nº 172-A/2014 de 14 novembro (Martins, 2014).  

A Constituição da República Portuguesa reconhece a existência de IPSS no artigo 63º, 

dispondo que o Estado contribui com a sua ajuda para que estas instituições prossigam os 

seus fins sociais, assumindo-se como parceiras do Estado Social. Estas entidades 

colaboram com o Estado na garantia de um mínimo vital de direitos económicos, sociais 

e culturais dos cidadãos. O Estado também fiscaliza, nos termos da lei, o funcionamento 

das IPSS e de outras de legítimo interesse público sem fins lucrativos, de forma a 

atingirem os seus objetivos de solidariedade social (Meira, 2013). Desenvolvendo os 

preceitos constantes da Constituição, surge o EIPSS, pelo Decreto-Lei nº 172-A/2014, de 

14 de novembro. Nos termos do art.º 1º do EIPSS, as IPSS são organizações sem fins 

lucrativos fundadas por iniciativa particular com o desígnio de oferecer expressão 

organizada ao dever moral de solidariedade e de justiça entre os indivíduos e com o 

objetivo da concessão de serviços ou contribuições de segurança social desde que não 

sejam geridas pelo Estado ou por outras entidades públicas.  
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As IPSS podem assumir a forma associativa ou fundacional. A forma associativa é 

composta pelas Associações de Solidariedade Social, as Associações Mutualistas ou de 

Socorros Mútuos, Fundações de Solidariedade Social, Irmandades da Misericórdia. Estas 

instituições podem ser agrupadas em sindicatos, federações e confederações. São de 

forma fundacional: as Fundações de Solidariedade Social, os Centros Sociais Paroquiais 

e outros institutos criados por organizações da Igreja Católica ou por outras organizações 

religiosas, sujeitos ao regime das Fundações de Solidariedade Social (Bandeira, Ornelas, 

& Meira, 2020). Enquanto IPSS, as Misericórdias assumem um papel cooperativo com o 

Estado e prestam serviços sociais essenciais à comunidade onde estão inseridas. No 

contexto desta relação de cooperação com o Estado, ficam dependentes do seu 

financiamento para garantir a prestação de serviços de utilidade pública (Carvalho, 

Ferreira, & Lima, 2019).  

As Misericórdias gozam de uma história que demonstra a importância institucional que, 

detêm nas regiões em que estão estabelecidas, nomeadamente ao nível do emprego local 

e da conceção de valor social (Moura & Enes, 2016). Uma das componentes mais 

relevantes da importância económica e social das Misericórdias é servir os seus utentes 

na sua proximidade, facilitando assim, o acesso a pessoas, bens e serviços. Têm como 

responsabilidade e compromisso contribuir de forma decisiva para o progresso, bem-estar 

e melhoria da qualidade de vida dos cidadãos, principalmente os mais desprotegidos, e 

concorrem de forma relevante e ativa para um desenvolvimento ambiental, económico e 

social sustentável. Ao nível sustentável deve integrar todos os processos de decisão em 

todos os momentos e em todas as atividades desenvolvidas (Arias & Caballero, 2013). 

Na vertente económica podemos verificar o peso e a importância das Misericórdias na ES 

na Conta Satélite de 2019 referente a 2016 (CASES, 2019) como se evidencia na tabela 

seguinte:  

Tabela 1 - Situação Económica da ES em 2016 

N.º % ETC % %ES
Milhares de 

Euros
% %ES

Milhares de 

Euros
% %ES

Milh a re s  d e  

Eu ro s  p o r 

ETC 

Re mu n e ra d o

Cooperativas 2 343 3,30% 24 402 10,40% 0,60% 604 241 12,54% 0,40% 572 240 13,20% 0,699% 24,80 23,5

Associações mutualistas 97 0,10% 4 842 2,10% 0,10% 387 971 8,05% 0,20% 212 094 4,90% 0,259% 80,10 43,8

Misericórdias 387 0,50% 39 445 16,80% 1% 596 630 12,38% 0,40% 555 267 12,80% 0,678% 15,10 14,1

Fundações 619 0,90% 14 113 6% 0,40% 332 321 6,90% 0,20% 304 296 7% 0,372% 23,50 21,6

Subsetores comunitário e autogestionário (SCA) 1 678 2,30% 305 0,10% 0,01% 1 174 0,02% 0,00% 3 795 0,10% 0,005% 3,90 12,4

Associações com fins altruísticos (ACFA) 66 761 92,90% 151 779 64,60% 4,00% 2 896 871 60,11% 1,80% 2 673 894 61,90% 3,267% 19,10 17,6

Economia Social 71 885 234 886 6,10% 4 819 210 2,97% 4 321 587 5,3% 20,50 18,4

Total da Economia 3 839 523 162 226 133 81 854 147 42,30 21,3

Grupos de Entidades
Remuneraçõe

s Médias

VAB/ETCUnidades Emprego Remunerado VAB Remunerações

FONTE: CASES (2019)  

Da análise da tabela 1, podemos verificar que o peso da ES em termos de Valor 

Acrescentado Bruto (VAB) representou 3,0% do VAB da economia, representou 5,3% 

das remunerações e do emprego total e 6,1% do emprego remunerado da economia 

nacional.  

Relativamente às Misericórdias Portuguesas, podemos observar que as Misericórdias 

Portuguesas têm dentro da sua esfera 387 instituições que representam apenas 0,5% das 

EES. Estas 387 instituições são capazes de contribuir para 16,8% do emprego remunerado 

onde geram 12,4% da riqueza produzida (VAB) para a economia social tendo uma 

evolução de 10,2% de 2013 para 2016 e contribuem com 0,7% das remunerações e 1% 

do emprego remunerado da economia portuguesa, os serviços sociais representaram 

26,3% da remuneração total criada no setor, seguidos da saúde e educação (15,2%), áreas 

em que as Misericórdias têm forte presença, o que demonstra a relevância destas 

instituições tendo um peso diminuto comparativamente às outras organizações (INE, 

2019).  

A Economia Social, onde se incluem as Misericórdias, pode ser considerada como uma 

economia da sustentabilidade, guiada por valores sociais e ecológicos, com atividades 

que tendem a aumentar o nível da comunidade para modelos de desenvolvimento mais 
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sustentáveis (Sahakian & Dunand, 2015). O desenvolvimento sustentável surgiu da 

necessidade de consciencializar a sociedade para a necessidade de revisar práticas de 

agricultura sustentável e desenvolvimento rural e deste alerta surgiu o Relatório da 

Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento elaborado pela 

Organização das Nações Unidas (ONU) em 1987.  

Este relatório de sustentabilidade nomeado relatório Brundtland relevou a importância e 

o reconhecimento de fomentar o desenvolvimento sustentável nos países menos 

desenvolvidos e delineou três princípios de desenvolvimento sustentável: integridade 

ambiental, equidade social e prosperidade económica (Sisaye, 2021). 

A transparência é um aspeto relevante da RS pois a credibilidade é indispensável para a 

alcançar os seus objetivos vistos que estas organizações administram recursos que não 

são seus. A comunicação é um outro aspeto relevante da RS porque informa a visão, a 

missão e os valores das organizações e estabelece a forma de interagir com os 

stakeholders. Para responder às novas necessidades de informação da sociedade surgiu o 

relatório de sustentabilidade que melhora a confiança e promove a reputação de forma 

proactiva (Gazzola, Ratti, & Amelio, 2017).  

Esta mudança de paradigma organizacional, para a divulgação das RS pelas EES nos 

relatórios de sustentabilidade direciona os instrumentos de gestão para o desenvolvimento 

sustentável e para transparência (Tomé, Meira, & Bandeira, 2016). Desta forma, o 

relatório de sustentabilidade melhora o impacto económico, social e ambiental na 

sociedade, promove e influencia os stakeholders para um comportamento direcionado 

para a sustentabilidade, fomenta as parcerias orientando-as para iniciativas sustentáveis, 

melhora a eficiência organizacional, atrai doadores e melhora a credibilidade destas 

organizações (Gazzola, Ratti, & Amelio, 2017).  

As organizações estão a mudar, desde as suas metas, expetativas e relatórios, tendo como 

pressão a execução de metas na área da sustentabilidade e RS. Esta pressão provém dos 

stakeholders que, cada vez mais, exigem mais informação sobre a criação de valor e o 

impacto na sociedade (Business Council for Sustainable Development, 2021).  

As organizações enfrentam novos desafios rumo à transparência e à sustentabilidade. Este 

processo evolutivo para reestruturar e mudar as regras atuais é essencial. Neste contexto, 

urge a necessidade da formulação de novas regras contabilísticas, falando-se, hoje, de 

uma contabilidade da sustentabilidade, ou seja, de uma estratégia que conecta as 

organizações com os ambientes ecológicos externos e internos das suas organizações. O 

conceito de contabilidade da sustentabilidade está relacionado com a gestão da 

sustentabilidade e com a comunicação (Sisaye, 2021).  

Neste seguimento, surgem os relatórios de divulgação não financeira, tais como o 

relatório de sustentabilidade ou o relatório integrado (RI), que são usados enquanto 

instrumentos de comunicação e divulgação da informação. Os referidos relatórios 

apresentam as estratégias e políticas de sustentabilidade das organizações, bem como os 

objetivos a concretizar em matéria de sustentabilidade. 

Simultaneamente, têm surgido diplomas legais que vêm responsabilizar as organizações 

pelos impactos das suas ações, como também obrigam a que as mesmas sejam mais 

transparentes no reporte de informação não financeira (Ribeiro, 2019).  

A Diretiva 2014/95/EU do Parlamento Europeu e do Conselho de 22 de outubro de 2014 

sobre a divulgação de informação não financeira e de informação sobre a diversidade é 

um referencial estratégico implementado pela União Europeia para fomentar a 

transparência das organizações na divulgação da sua contribuição para o 

desenvolvimento sustentável. O objetivo desta Diretiva consiste em impor às grandes 

empresas a divulgação de informações não financeiras consideradas relevantes, de forma 

a permitir que os stakeholders constatem a evolução e desempenho das atividades da 
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organização e o seu impacto na sociedade e no ambiente. Ressalva-se o facto de que a 

referida Diretiva se direciona apenas para as grandes empresas e dentro destas as que têm 

mais de 500 trabalhadores (Parlamento Europeu, 2014). 

Transpondo a Diretiva 2014/95/EU, surge o Decreto-Lei n.º 89/2017, sobre a divulgação 

de informação não financeira e de informação sobre a diversidade por grandes empresas 

e grupos. Este Decreto-Lei serve para padronizar a divulgação desta informação, por parte 

das empresas, em especial, as grandes empresas, pois permite criar um nível de 

comparabilidade em todos os Estados-Membros, que por sua vez permite reforçar a 

transparência e a coerência da informação não financeira divulgada na União Europeia.  

A ISO 26000 fornece orientações para as organizações com o objetivo de promover 

comportamentos socialmente responsáveis, impulsionando as organizações para a criação 

de estratégias de RS. Este normativo foi criado para orientar todos os tipos de 

organizações e empresas, tanto do setor público como privado, e apresenta 

recomendações e orientações direcionadas para o comportamento das organizações, para 

que estas se pautem com condutas assentes em princípios e regras orientados para RS 

(ISO, 2018). 

Também as Normas GRI, desenvolvidas pela Global Sustainability Standards Board 

(GSSB), permitem orientar as organizações no sentido da sua sustentabilidade. Estas 

normas que se inter-relacionam foram desenvolvidas para serem usadas na elaboração do 

relatório de sustentabilidade, auxiliando no relato de tópicos materiais, como os 

económicos, ambientais e sociais (GRI, 2016). 

Finalmente, o Conselho Internacional para Relato Integrado - International Integrated 

Reporting Council (IIRC) consiste numa aliança global, desde investidores, empresas, 

reguladores, entre outros, com o objetivo de compartilhar uma visão comum, centrada na 

comunicação enquanto elementos essenciais para a evolução dos relatos corporativos. A 

base deste conselho centra-se numa visão futura, a longo prazo, no qual o pensamento 

integrado encontra-se nas principais práticas comerciais, auxiliado pelo relato integrado, 

enquanto padrão. Tais aspetos aliam a produção eficiente e produtividade com a 

estabilidade financeira e sustentabilidade (Gonçalves, 2018). 

As dimensões da RS estão intimamente alinhadas com os objetivos das EES que 

funcionam principalmente para servir ao interesse comum (Tomé, Meira, & Bandeira, 

2015). Estas entidades têm a responsabilidade de divulgar os seus impactos aos 

stakeholders, e, ao fazê-lo, podem aumentar a confiança, as parcerias, o compromisso das 

organizações e melhorar os processos de negócios para gerar um maior impacto global 

sustentável (Zbuchea, 2014). Princípios como a transparência, solidariedade, coesão 

social, igualdade e funcionamento em rede são convergentes à RS. Estes princípios 

podem ser mensurados de forma a avaliar se uma EES está em harmonia com os seus 

valores. Tomé (2014) elaborou uma investigação sobre o setor mutualista e estabeleceu 

uma correlação entre a divulgação dos princípios mutualistas e avaliou estes princípios 

em 5 categorias: Recursos humanos; Produtos e Serviços; Relações com a Comunidade; 

Ambiente e Sustentabilidade Económica.  

Para as EES, aplicar o conceito de RS não é apenas uma questão voluntária, mas sim uma 

obrigação ética para com os seus stakeholders, incluíndo a sociedade como um todo. As 

EES têm a obrigação de conduzir as suas atividades com responsabilidade e transparência 

e estão incumbidas de transmitir, regularmente, informações aos stakeholders. A visão, 

missão, objetivos, atividades, realizações, processos de tomada de decisão e estrutura 

organizacional devem ser facilmente acessíveis aos stakeholders de forma a dar 

visibilidade externa, compreensão pública e confiança na organização, condições 

necessárias para encontrar doadores (Gazzola & Ratti, 2014).  
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Existe um reconhecimento na urgência em regulamentar a sustentabilidade e a 

transparência das EES. A comunidade científica desenvolveu várias investigações no 

sentido de averiguar o grau de divulgação da sustentabilidade e de comunicação nas EES. 

A exigência de uma normalização da sustentabilidade e uma maior transparência em 

Portugal é requerido tanto por organizações nacionais e internacionais, como também 

pela comunidade científica. A divulgação voluntária de informação é crucial para 

fomentar a transparência, conduzindo a uma maior confiança nas EES e servindo como 

um forte impulsionador rumo à sustentabilidade de todos os envolvidos neste setor 

(Picciotti, 2017). 

 

3 ESTUDO EMPÍRICO 

As Misericórdias portuguesas detêm na sua génese, valores e princípios que as unem 

intimamente ao conceito da RS sendo que todas são organizações que agregam a 

dimensão social nas suas operações e objetivos como elementos basilares. Como vimos 

na secção anterior, existem diversos estudos sobre a relevância da divulgação da RS em 

vários setores da ES em Portugal. Contudo existe ainda uma elevada escassez de 

publicações sobre a divulgação da RS das Misericórdias portuguesas. Por esse motivo, 

escolhemos as Misericórdias portuguesas como objeto de análise para esta investigação, 

tendo como principal objetivo analisar a relevância da divulgação nos relatórios de 

sustentabilidade para este setor da ES. Como período de análise escolhemos os anos de 

2018 e 2019. 

 

Com vista a atingir o objetivo proposto, elaboramos um conjunto de questões de 

investigação (QI), a saber:  

 

Q1. Existe transparência ao nível da RS e sustentabilidade por parte das Misericórdias 

portuguesas?  

Q2. Qual o nível de comunicação institucional sobre RS e sustentabilidade das 

Misericórdias?  

Q3. As Misericórdias emitem relatórios de sustentabilidade de forma voluntária?  

Q4. O relato voluntário cumpre os requisitos das Normas Global Reporting Initiative 

(GRI)?  

Q5. As Misericórdias portuguesas evidenciam na sua divulgação voluntária o seu 

desempenho e o seu impacto na sociedade?  

Q6. Quais as práticas que as misericórdias desenvolvem a nível interno e a nível externo 

num conceito de triple bottom line? 

 

Entendemos que as questões colocadas são pertinentes, claras, exequíveis e coerentes 

com a problemática em causa. 

Da perspetiva do objetivo estabelecido é uma pesquisa exploratória que se baseia na 

análise de conteúdo (bibliográfica e documental) acerca da RS, acima apresentada, e 

também dos relatórios de sustentabilidade das organizações escolhidas para esta 

investigação (Hunter & McCallum, 2019).  

Assim, optou-se por uma metodologia de natureza qualitativa. Foi definida a amostra 

através dos dados recolhidos no site da União das Misericórdias Portuguesas (UMP, 

2021), constituída por 387 Misericórdias que constam na Conta Satélite de 2019 (INE, 

2019), referente ao ano de 2016. Nesta primeira fase decidimos, aquando da recolha de 
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dados acerca do reporte de sustentabilidade nas Misericórdias, definir algumas variáveis 

a serem analisadas de forma a aferir o nível de comunicação com os seus stakeholders.  

As variáveis para poder avaliar a comunicação institucional e o reporte da 

sustentabilidade nas Misericórdias, são as seguintes: A instituição possui site? A 

instituição reporta estatutos? A instituição evidencia os seus órgãos sociais? A instituição 

enuncia no seu site a sua visão, missão e valores? A instituição tem livro de reclamações 

online? A instituição tem um plano de atividades? A instituição divulga o Relatório de 

Contas? A instituição reporta o relatório de sustentabilidade? 

Num segundo momento, perseguindo o objetivo deste estudo, no que se refere à 

divulgação da RS e de sustentabilidade por parte das Misericórdias, verificamos que 

apenas uma instituição realizou divulgação voluntária através de relatório de 

sustentabilidade, a SCMP. Desta forma, a nossa amostra reduziu-se a uma instituição e 

desse modo partimos para o nosso caso aplicado, tendo por base a SCMP. A abordagem 

subsequente, relativa ao caso de estudo, e de forma a proceder à análise dos relatórios de 

sustentabilidade passou pela escolha de Indicadores de Desempenho de Sustentabilidade 

(IDS) que estruturem os cinco princípios da ES com a perspetiva de mensurar a 

divulgação da RS da instituição.  

Para a definição dos IDS seguimos Tomé (2014) e Tomé, Meira & Bandeira (2015) e 

também as normas GRI com uma abordagem de Relato Integrado do International 

Integrated Reporting Council (IIRC). Definida a lista de IDS, contemplando as 

dimensões ambientais, económicas e sociais e inseridos nas categorias de produtos e 

serviços, recursos humanos e ambiente e relações com a comunidade e selecionadas as 

instituições, seguiu-se a recolha de dados que permitiu responder ao pretendido na 

investigação. Os dados foram recolhidos nos dias 23, 24 e 25 de abril de 2021 com recurso 

aos sites das organizações disponibilizados on-line. Após este procedimento, os dados 

obtidos foram objeto de registo e transpostos para uma folha Excel. Foram compilados 

numa tabela onde as variáveis são analisadas e pontuadas conforme a sua verificação. Às 

variáveis reportadas atribui-se 1 e atribui-se a designação de Reporta (R). Às variáveis 

que não estavam divulgadas atribui-se 0 e a designação de Não Reporta (NR).  

Na sequência do levantamento apurou-se que as Misericórdias portuguesas estão 

distribuídas de uma forma homogénea em Portugal atuando em todos os distritos de 

Portugal como se pode verificar no mapa seguinte: 

 

 

Figura 1 - Distribuição Geográfica das Misericórdias em Portugal 
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 FONTE: Elaboração Própria 

Numa análise à distribuição geográfica das Misericórdias portuguesas podemos aferir que 

das 387 unidades consideradas, a maior percentagem de Misericórdias portuguesas está 

situada em Castelo Branco com 7% das instituições do total do universo investigado. 

Podemos também verificar no mapa, que, em Portugal Continental, é no distrito de Viana 

de Castelo que se encontra o menor número de instituições registadas com uma 

percentagem de 3%. No entanto, é no arquipélago da Madeira que se encontra o menor 

número de instituições com 1% do total das Misericórdias.  

De seguida procedeu-se ao processamento dos dados recolhidos, tendo-se elaborado o 

gráfico 1: 

Gráfico 1 – Comunicação Institucional nas Misericórdias Portuguesa 

 

 FONTE: Elaboração Própria 

De acordo com o gráfico 1 verifica-se  que da população constituída pelas 387 

instituições, 320 apresentam site institucional, o que representa um total de 83% do total 

das Misericórdias. Lima (2017), incidiu a sua investigação na divulgação institucional 

nas Misericórdias Portuguesas e verificou que, em 2017 existiam 287 instituições com 

site registado na internet, o que nos leva a concluir que houve uma evolução positiva 
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relativamente à comunicação e difusão das Misericórdias. Podemos concluir que houve 

uma evolução do reporte de instituições na internet de 9% de 2017 para 2021.  

Incidindo o nosso estudo nas restantes variáveis, verificou-se que das 320 Misericórdias 

que possuem um site institucional 53% reporta os seus estatutos, 79% reporta os seus 

órgãos sociais, 50% reporta a sua visão, missão e valores, 22% tem livro de reclamações 

online, 92% reporta o relatório de contas e somente uma instituição publicou o relatório 

de sustentabilidade. 

Tabela 2 - Análise Nível Comunicacional nas Misericórdias Portuguesas por 

Distrito 

Distrito
N.º 

Instituições

Site 

Institucional

Reporta 

Estatutos
Reporta OS Reporta VMV

Tem LR 

Online
Reporta PA Reporta RC Reporta RS

Média 

Reporte 

Variáveis

Castelo Branco 26 46% 23% 27% 31% 15% 19% 38% 0 29%

Évora 25 76% 52% 64% 36% 8% 36% 72% 0 49%

Viseu 24 92% 46% 75% 67% 25% 54% 88% 0 64%

Portalegre 24 92% 63% 75% 25% 0% 42% 79% 0 54%

Leiria 23 91% 52% 78% 70% 26% 26% 83% 0 61%

Santarém 23 91% 61% 65% 52% 22% 65% 87% 0 63%

Açores 23 74% 22% 39% 22% 9% 30% 35% 0 33%

Lisboa 22 86% 41% 68% 55% 14% 36% 77% 0 54%

Faro 23 83% 35% 48% 30% 9% 30% 70% 0 43%

Porto 21 100% 48% 95% 43% 43% 76% 100% 0 72%

Aveiro 21 100% 57% 95% 52% 29% 62% 100% 0 71%

Coimbra 22 86% 41% 68% 32% 14% 64% 82% 0 55%

Guarda 21 57% 19% 43% 24% 14% 10% 57% 0 32%

Setúbal 16 81% 56% 94% 75% 19% 50% 100% 0 68%

Beja 16 81% 25% 56% 44% 13% 44% 75% 0 48%

Braga 15 80% 47% 73% 13% 20% 67% 80% 0 54%

Bragança 14 86% 43% 50% 57% 29% 36% 71% 0 53%

Vila Real 14 86% 57% 64% 29% 14% 57% 79% 0 55%

Viana do Castelo 10 100% 50% 90% 30% 40% 80% 100% 0 70%

Madeira 4 75% 50% 50% 0% 0% 25% 50% 0 36%  
FONTE: Elaboração Própria 

A partir da tabela 2, conseguimos verificar que das 387 Misericórdias analisadas, o 

distrito que revela mais informação relativa às variáveis investigadas é o distrito do Porto. 

Silva (2020) constatou na sua investigação à transparência das Misericórdias no norte do 

país que de um total de 21 instituições, somente 19 apresentavam site na internet. 

Podemos aferir que houve mudanças positivas visto que todas as 21 instituições têm 

website ativo o que demonstra uma preocupação crescente na divulgação de informação 

para os seus stakeholders. Do lado oposto, temos o Arquipélago dos Açores com uma 

média de reporte de 33%. Lima (2017) averiguou que das 23 instituições existentes no 

Açores somente 15 tinham site institucional. Como podemos aferir na tabela denotou-se 

uma evolução de 2017 para 2021, visto existirem 17 com site institucional em 2021. Um 

facto relevante que não podemos deixar de divulgar é que o distrito de Castelo Branco 

em 2021 continua com o menor número de Misericórdias com site institucional.  

Desta análise, podemos verificar que é no distrito do Porto que está localizada a única 

instituição que tem o reporte do relatório de sustentabilidade, sendo esta a Santa Casa da 

Misericórdia do Porto, o que indicia que a divulgação de informação relativa à 

sustentabilidade ainda não está nos objetivos da maioria das Misericórdias portuguesas.  

A Santa Casa da Misericórdia do Porto iniciou o processo de elaboração do relatório de 

sustentabilidade em 2018, em conformidade com o Decreto-Lei nº 89/2017, de 28 de 
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julho, que tornou obrigatório, a divulgação de informação sobre o desempenho das 

organizações e do seu impacto na sociedade, de forma a identificar os riscos de 

sustentabilidade das mesmas e reforçar a confiança dos investidores e dos consumidores 

e cumpre as instruções fornecidas pelas normas da Iniciativa Global de Reporte (GRI - 

Global Reporting Initiative) na opção essencial (SCMP, 2020).  

4 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Como ponto de partida para o nosso caso, pretendemos obter conclusões sobre o nível de 

divulgação da RS da SCMP através da análise do conteúdo dos relatórios de 

sustentabilidade referentes aos exercícios de 2018 e 2019 (SCMP, 2020; SCMP, 2019). 

A SCMP, fundada em 14 de março de 1449, como uma instituição de caridade e 

assistência social, de fins filantrópicos e de utilidade pública, com o objetivo primordial 

de satisfazer as carências sociais e de praticar atos de culto católico, de acordo com os 

princípios da doutrina e da moral cristã (SCMP, 2006). A SCMP tem vindo a assumir um 

papel relevante na sociedade, não só pela sua antiguidade, mas sobretudo pela sua 

proeminente história (SCMP, 2006).  

Assim, no período em estudo, a ação da SCMP assenta em diversas áreas de atividade 

dispersas por uma vasta rede de instituições: Instituto para Surdos-Mudos Araújo Porto; 

Hospital de Convalescentes e Sanatório Semide; Asilo de Cegos de S. Manuel; 

Recolhimento de Velhas Inválidas, Hospital de Alienados do Conde de Ferreira; Hospital 

dos Entrevados e de Entravadas; Hospital Geral de Santo António; Recolhimento de Órfãs 

de Nossa Senhora da Esperança, Hospital de Lázaros e Lázaras; Recolhimento de Viúvas 

Pobres e Estabelecimento do Barão de Nova Sintra. Neste contexto, prosseguimos com a 

abordagem de Tomé (2014) e transpomos os valores da ES para cinco princípios: a 

solidariedade, valorização das pessoas, coesão social, funcionamento em rede e a 

transparência. A análise dos relatórios consiste na comparação entre a informação 

solicitada pelo IDS e o que efetivamente foi relatado pela instituição que foram 

classificados como reportado (R), não reportado (NR) ou reportado parcialmente (RP) 

em cada um dos anos. Para a análise da categoria de Recursos Humanos foram escolhidos 

28 IDS e os resultados da pesquisa estão enunciados no gráfico 2: 

Gráfico 2 - Categoria Recursos Humanos 2018/2019 

  

FONTE: Elaboração Própria 

Na categoria de Recursos Humanos, podemos verificar que a SCMP em 2018, divulgou 

75% dos IDS e 14% foram mencionados de uma forma parcial. Em 2019, houve um 
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decréscimo na divulgação dos IDS devido ao indicador perspetivas de carreira que não 

foi mencionado em 2019. A maioria dos IDS foram divulgados o que nos demonstra que 

a SCMP promove a gestão de competências, divulga a política remuneratória, fomenta a 

negociação com os trabalhadores e os sindicatos (GRI, 2016). A instituição desenvolve 

uma gestão de recursos humanos direcionada para a RS na adoção de planos estratégicos 

que fomentam o compromisso dos colaboradores com a sustentabilidade (Tomé, 2014; 

Westerman, Rao, Vanka, & Gupta; 2020).  

Para a categoria de Produtos/Serviços foram escolhidos 9 IDS cujo resultado é 

apresentado no gráfico 3: 

Gráfico 3 - Categoria Produtos/Serviços 2018/2019 

 

 FONTE: Elaboração Própria 

Na categoria de Produtos/Serviços houve um reporte de 33% dos IDS e um reporte parcial 

de 33% totalizando uma divulgação de 66% dos indicadores propostos em 2018. Em 2019 

houve um decréscimo, face a 2018, no reporte parcial passando de 33% para 22%, e o 

não reporte dos IDS passou para os 44%. Em suma, totalizou-se em 2019 uma divulgação 

de 55%. A SCMP promove a inovação e desenvolvimento de serviços de uma forma 

sustentável e respeita a privacidade dos seus utentes, porém deve divulgar quais os 

potenciais riscos para a saúde e segurança dos seus utentes nos produtos/serviços que 

oferece e revelar quais os sistemas de mensuração da satisfação dos utilizadores (GRI, 

2016). Para a categoria Relações com a Comunidade foram escolhidos 9 IDS e o resultado 

da pesquisa encontra-se evidenciado no gráfico 4: 

 

 

 

 

 

 

Gráfico 4 – Categoria Relações com a Comunidade 2018/2019 
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FONTE: Elaboração Própria 

Na categoria de Relações com a Comunidade houve um reporte de 67% dos indicadores 

e um reporte parcial de 22% totalizando uma divulgação de 89% dos indicadores 

propostos tanto em 2018 como em 2019. Como podemos averiguar pelo gráfico 4 o 

resultado para a categoria Relações com a Comunidade é preponderantemente positivo o 

que confirma que a instituição está presente na comunidade onde atua e promove o 

desenvolvimento local e direciona a comunidade para a sustentabilidade (Tomé, 2014; 

Picciotti, 2017).  

Para a categoria Ambiente foram escolhidos 10 IDS e o resultado está evidenciado no 

gráfico 5: 

Gráfico 5 - Categoria Ambiente 2018/2019 

  

FONTE: Elaboração Própria 

Conforme se verifica no gráfico 5, na categoria Ambiente, foram reportados 30% dos 

indicadores reportados totalmente e 30% reportados parcialmente o que perfaz 60% de 

divulgação dos indicadores em 2018. Em 2019, houve uma evolução do reporte onde 40% 

foram reportados totalmente, porém mantendo-se os 60% de divulgação dos indicadores. 

A evolução positiva da divulgação dos IDS nesta categoria, demonstra a preocupação da 

SCMP de reduzir o seu impacto ambiental, a instituição procura fomentar progressos a 

nível da gestão ambiental, investe na melhoria da sua eficiência ecológica, comunicam a 

estratégia de planeamento ambiental e têm um compromisso evidente com a RS e a 

sustentabilidade (GRI, 2016; SCMP, 2020). Para a categoria Sustentabilidade Económica 

foram escolhidos 8 IDS e o resultado está exposto no gráfico 6: 

Gráfico 6 - Categoria Sustentabilidade Económica 
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FONTE: Elaboração Própria 

No gráfico 6, podemos verificar que em 2018, 63% dos indicadores não foram divulgados 

no relatório de sustentabilidade de 2018. Dos IDS selecionados só 25% dos indicadores 

foram reportados em 2018 e 13% divulgados parcialmente. Em 2019 houve uma evolução 

positiva elevando para 38% de reporte e 38% reportados parcialmente denotando esforços 

realizados pela instituição de revelar a sua situação económica no relatório de 

sustentabilidade, porém denota-se uma fraca divulgação da informação relativa à 

captação de recursos económicos e à forma como os gere (Vidal et al, 2005). Esta situação 

deve-se ao fato de alguns indicadores serem remetidos para o relatório de gestão. 

De seguida evidenciámos os resultados por cada princípio da Misericórdia sob o qual 

pretendemos apurar a evidência de divulgação e o seu impacto sobre a perceção de 

comportamento socialmente responsável por parte desta entidade de economia social em 

cada um dos anos de forma a entender a evolução do seu reporte e como os valores da 

SCMP são divulgados pela instituição no relatório de sustentabilidade. Relativamente ao 

princípio da solidariedade, no relatório de sustentabilidade de 2018, o resultado da 

pesquisa evidencia-se na tabela 3: 

Tabela 3 - Princípio Solidariedade 2018 

FONTE: Elaboração Própria 

Através da análise da tabela, podemos aferir que dentro do princípio da solidariedade 

houve um reporte total de 38% dos IDS e um reporte parcial de 17% dos IDS em 2018. 

Dos 24 indicadores propostos, 9 pertencem à categoria dos Recursos Humanos o que 

significa que é a categoria predominante neste princípio com um peso relativo de 38%. 

Na categoria de Recursos Humanos são reportados na totalidade 56% dos indicadores e 

parcialmente 22%. 

 

Tabela 4 - Princípio Solidariedade 2019 
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FONTE: Elaboração Própria 

Em 2019, como demonstrado na tabela 4, houve um decréscimo na divulgação na 

categoria de Recursos Humanos e houve uma evolução do reporte na categoria Ambiente. 

Desta análise conclui-se que o nível de divulgação da solidariedade é relativamente baixo 

devendo a instituição fazer esforços de forma a aumentar o nível de divulgação deste 

valor, visto que o seu objeto social é a solidariedade social (Sahakian & Dunand, 2015; 

Picciotti, 2017). Relativamente ao princípio Valorização de Pessoas os resultados da 

pesquisa do ano 2018 estão expostos na tabela 5: 

Tabela 5 - Princípio Valorização das Pessoas 2018 

 
FONTE: Elaboração Própria 

Como se pode verificar na tabela existe uma predominância do reporte dos indicadores 

com 63% do reporte total e 25% do reporte parcial o que perfaz 88% dos indicadores 

foram divulgados total ou parcialmente. Relativamente à divulgação do reporte do 

princípio Valorização das Pessoas em 2019 expomos os resultados na tabela 6: 

Tabela 6 - Princípio Valorização das Pessoas 2019 

 
FONTE: Elaboração Própria 

Em 2019 houve um decréscimo no reporte devido aos indicadores dos Produtos/Serviços, 

onde nenhum indicador foi reportado. A instituição deve tomar diligências no sentido de 

aumentar o seu reporte visto que a valorização das pessoas é um princípio que inspira as 

pessoas e a comunidade para o interesse comum e promove parcerias em direção à 

sustentabilidade (Vidal, Guix, & Rodríguez, 2005; Chuang, Chuang, & Yang, 2013).  

Para o princípio da Coesão Social os resultados para 2018 estão apresentados na tabela 7: 

 

 

Tabela 7 - Princípio Coesão Social 2018 
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FONTE: Elaboração Própria 

Como se pode verificar de acordo com os IDS propostos no princípio de coesão social no 

relatório de sustentabilidade do ano 2018, 44% dos IDS foram divulgados, 33% foram 

divulgados de forma parcialmente e 22% não foram reportados.  

Relativamente à divulgação do reporte do princípio Coesão social em 2019 revelamos os 

resultados na tabela 8: 

Tabela 8 - Princípio Coesão Social 2019 

 
FONTE: Elaboração Própria 

No ano 2019 houve uma evolução na divulgação dos IDS. Estes resultados evidenciam o 

cuidado da instituição relativamente à promoção da coesão social que consolida as 

interações sociais e promove laços sociais tornando a coesão social uma componente 

integradora da SCMP (Chuang, Chuang, & Yang, 2013).  

Relativamente à divulgação do reporte do princípio Funcionamento em Rede em 2018 e 

2019 mostramos os resultados nas tabelas 9 e 10: 

Tabela 9 - Princípio Funcionamento em Rede 2018 

 
FONTE: Elaboração Própria 

Como se pode verificar de acordo com os indicadores propostos no princípio de coesão 

social no relatório de sustentabilidade do ano 2018 houve o reporte 67% dos indicadores 

sendo que 17% foram reportados de forma parcial no princípio Funcionamento em Rede 

e 17% não reportados. 

 

 

Tabela 10 - Princípio Funcionamento em Rede 2019 
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FONTE: Elaboração Própria 

De 2018 para 2019 houve uma evolução positiva no reporte dos IDS propostos para o 

princípio Funcionamento em Rede o que demonstra o evidente esforço da instituição de 

promover RS nas suas parcerias (Vidal, Guix, & Rodríguez, 2005; Chuang, Chuang, & 

Yang, 2013).  

Por último revela-se os resultados do reporte do princípio da Transparência em 2018 na 

tabela 11: 

Tabela 11- Princípio Transparência 2018 

 
FONTE: Elaboração Própria 

Conforme exposto na tabela 11, podemos verificar que a maioria dos indicadores para o 

princípio Transparência foram reportados num total de 89% dos indicadores propostos e 

dos 9 indicadores propostos só um não foi reportado. Relativamente à divulgação do 

reporte do princípio Transparência em 2019 expomos os resultados na tabela 12: 

Tabela 12 - Princípio Transparência 2019 

 
FONTE: Elaboração Própriav 

De 2018 para 2019 não houve evolução nos indicadores propostos para o princípio 

Transparência, mantendo os resultados anteriores. Estes resultados evidenciam o 

compromisso e o rigor que a instituição tem com o dever da Transparência evidenciando 

o esforço de criar valor para a instituição (Gazzola & Ratti, 2014; López-Arceiz, 

Pérezgrueso, & Torres, 2017; Bandeira, Ornelas, & Meira, 2020), 

Dos resultados expostos na tabela 12, podemos verificar que a Santa Casa da Misericórdia 

tem um nível de reporte preponderantemente positivo relativamente aos princípios 

escolhidos para esta análise demonstrando a sua preocupação com a sustentabilidade e 

com a importância do reporte tridimensional da RS (Tomé, 2014). Relativamente aos 

pontos fracos referimos que a instituição apresenta maiores dificuldades no reporte no 

princípio da solidariedade nas categorias de produtos/serviços, sustentabilidade e 

ambiente.  
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5 CONCLUSÃO 

As misericórdias enquanto entidades da ES assentam o seu funcionamento num conjunto 

de valores e princípios que convergem com os princípios da RS, o que comprova que a 

RS está presente no ADN das entidades da ES. Na prossecução dos nossos objetivos, foi 

realizada uma pesquisa à totalidade das misericórdias, verificando-se que o nível de 

transparência prestada aos seus stakeholders evoluiu. No entanto, a divulgação de 

informação relativa à sustentabilidade empresarial ainda não está presente nos objetivos 

da maioria das misericórdias portuguesas, pois o nível de divulgação de relatórios de 

sustentabilidade ficou nos 3%.  

O relatório de sustentabilidade é um instrumento perfeito para relatar a transparência e a 

sustentabilidade das EES. Através do nosso estudo de caso, verificamos que a SCMP tem 

um forte compromisso com o desenvolvimento sustentável e integra na sua estratégia a 

RS. Incidindo a nossa análise na SCMP e sustentada nos Relatórios de Sustentabilidade 

de 2018 e 2019, demonstrou-se que a instituição está preocupada em racionalizar e utilizar 

eficientemente os recursos naturais, promover o bem-estar dos seus colaboradores, ouvir 

as partes interessadas, refletir as suas preocupações e expetativas na sua atividade e na 

sua gestão, e procura gerir um impacto positivo na comunidade envolvente. Os resultados 

obtidos confirmam que existe uma ausência de transparência por parte das misericórdias 

visto que a maioria das instituições não divulga informações relevantes sobre a 

responsabilidade social e sustentabilidade aos stakeholders (Tomé, 2014; Tomé, Meira, 

& Bandeira, 2015; Tomé, Meira, & Bandeira, 2016; Lima, 2017 ;Carvalho, Ferreira, & 

Lima, 2019 ; Silva, 2020).  

Respondendo assim às nossas questões de investigação, verificamos que: 

Q1. Existe transparência ao nível da RS e sustentabilidade por parte das Misericórdias 

portuguesas? Da investigação realizada aferiu-se que a maioria das Misericórdias 

portuguesas não divulgam as práticas de RS nem de sustentabilidade nos seus sites 

institucionais.  

Q2, Qual o nível de comunicação institucional sobre RS e sustentabilidade das 

Misericórdias? Denota-se uma evolução na divulgação institucional das misericórdias, 

porém o nível de reporte da sustentabilidade é relativamente baixo o que nos leva a 

concluir que a RS e a sustentabilidade ainda não estão nos objetivos das misericórdias.  

Q3. As Misericórdias emitem relatórios de sustentabilidade de forma voluntária? Da 

análise efetuada, aferiu-se que a única misericórdia em Portugal que divulgou no seu site 

o relatório de sustentabilidade foi a SCMP 

Q4, O relato voluntário cumpre os requisitos das Normas Global Reporting Initiative 

(GRI)? Confirmou-se que a SCMP cumpre com as orientações fornecidas pelas normas 

da GRI na opção essencial (SCMP, 2020).  

Q5, As Misericórdias portuguesas evidenciam na sua divulgação voluntária o seu 

desempenho e o seu impacto na sociedade? Aferimos que a RS para a SCMP é uma 

contribuição para um futuro sustentável, e nas atividades da instituição são incluídas 

ações sociais e solidárias na comunidade local.  
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Q6. Quais as práticas que as misericórdias desenvolvem a nível interno e a nível externo 

num conceito de triple bottom line? O nível de divulgação é preponderantemente positivo 

relativamente aos princípios escolhidos para esta análise e demonstra a sua preocupação 

com o compromisso que têm com a sociedade e assenta no modelo triple bottom line.  

Na dimensão social, verificamos que a SCMP desenvolve uma gestão de recursos 

humanos direcionada para a RS na adoção de planos estratégicos que promovem o 

compromisso dos colaboradores com a sustentabilidade. A instituição está presente na 

comunidade onde atua, promove o desenvolvimento local e direciona a comunidade para 

a sustentabilidade, consolida as interações sociais e promove laços sociais tornando a 

coesão social uma componente integradora da SCMP o que demonstra o evidente esforço 

da instituição de promover RS nas suas parcerias.  

Na sua dimensão económica, existe uma ausência de informação relevante para os seus 

stakeholders tais como a proveniência dos seus recursos e as doações efetuadas à 

instituição remetendo informação para o relatório de gestão. 

Na sua dimensão ambiental, demonstra uma preocupação pela divulgação da redução da 

sua pegada ambiental e também demonstra que o compromisso com a ambiente parece 

ser uma preocupação eminente da SCMP, porém não existe informação sobre as práticas 

de certas políticas ambientais, não divulga como gere o processo do impacto ambiental e 

quais os sistemas de gestão ambiental que utiliza na administração da dimensão ambiental 

da instituição. 

As misericórdias munidas do seu compromisso convergem para a RS naturalmente sendo 

iminente desenvolver medidas que imponham a exigibilidade de um relatório 

harmonizado que sirva internamente como instrumento de gestão e externamente como 

instrumento de comunicação com todas as partes interessadas (Tomé, 2014; Tomé, Meira, 

& Bandeira, 2015; Tomé, Meira, & Bandeira, 2016).  

Como limitações do nosso estudo, podemos apontar o facto de estarmos perante um único 

caso, expressa por si só a impossibilidade de generalizar os resultados obtidos às restantes 

misericórdias, o que demonstra que a SCMP seja bastante atípica em relação às restantes, 

sendo esta a limitação maior da nossa investigação. Os estudos futuros devem-se 

concentrar numa amostra maior e mais diversa de instituições. Outra limitação deste 

estudo é o peso de cada categoria dentro da amostra ser diferente o que torna certas 

categorias mais preponderantes que outras limitando as conclusões numa forma mais 

generalizada. Por último, como existem apenas dois Relatórios de Sustentabilidade 

publicados pela SCMP, não é possível fazer uma análise evolutiva do comportamento dos 

indicadores a nível evolutivo.  
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